
CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE CÃES.  
 
 
 
Pelo presente instrumento particular, comparecem de um lado como vendedor o canil Von Ghattas e de outro como 
comprador(a) o Sr.(a) _______________________________________, portador do RG _____________________ e 
do CPF_____________________, residente e domiciliado à _____________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________ 
telefone residencial ___________________, celular ___________________ .  
 
E que ambas as partes tem entre si, justo e contratado a venda e comprar de um animal da espécie canina, da raça 
pastor alemão, sexo ________, cor ______, nascido em ___ / ___ / _____, registrado no Clube Brasileiro Pastor 
Alemão, sob o número CRO ou tatuagem __________________________, 
com o nome ___________________________________, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1- Pelo objeto da venda,  o comprador(a) paga ao vendedor neste ato a quantia de R$ 
_______________________________________________________________, 
representado pelo(s) cheque(s) ____________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________ 
______________________________________________________________________________________________ 
 
2- Quando tratando-se de venda de animal com pedigree, o vendedor se obriga a partir de efetuado o pagamento 
total, a entregar ao comprador a tarjeta de identificação ou atestado de transferência, e enviar pelo correio o pedigree 
tão logo o mesmo seja emitido ou o mesmo pode ser retirado na sede do Clube no qual o canil é afiliado pelo próprio 
comprador(a). O vendedor obriga-se a entregar ao Clube no qual é afiliado toda a documentação regularizada do 
filhote a fim de que o mesmo tenha a emissão do seu pedigree. 
 
3- O comprador(a) recebe neste ato, orientação expressa sobre a alimentação do animal, pelo que assume desta 
data em diante, o bom desempenho deste item.  
 
4- O comprador(a) declara ter antecipadamente examinado minuciosamente o animal, dando-o como são e perfeito, 
pelo que se desobriga o vendedor de qualquer responsabilidade futura sobre mal físico que venha a atingir o objeto 
da venda.       
 
5- O vendedor concede ao comprador(a) uma garantia de 15 dias, a contar desta data, para o vírus da parvovirose, 
cinomose, coronavirose, lepstopirose e outros, fato este que o comprador(a) deverá comunicar ao vendedor 
restritamente dentro do prazo aqui estabelecido, mediante atestado médico veterinário, devidamente credenciado, e 
manter o animal sob tratamento. Caso venha a ocorrer o óbito do animal, e ficar plenamente comprovado através de 
necropsia um dos casos  
acima descritos, o vendedor se propõe a dar outro animal em reposição, ficando por conta do comprador(a) toda e 
qualquer despesa de tratamento. 
 
6- O vendedor garante que o animal é oriundo de acasalamento de pais com RX coxofemoral laudo "A". 
 
7- O vendedor garante qualquer falha dentária desqualificante da raça para cães com fins de criação e exposição. 
 
8- O comprador(a) não poderá protelar ou sustar nenhum pagamento, caso ocorra o mesmo deverá pagar multa de 
10% do valor total do animal adquirido na retirada do pedigree. 
 
 
Local ____________________________________, data ____ / ____ / ______. 
 
Comprador(a) ___________________________________________________. 
 
Vendedor ______________________________________________________. 
 
Testemunha ____________________________________________________. 


